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PROJETO DE L EI• 
	

Ne. 	43/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO 12 - A realizaç4 de eventos em 	locais 

públicos, tais como shows, quermesses ou qualquer outros ti 

pos de festas, dependerá sempre de previa licença da Prefei 

tura. 

ARTIGO 22  - É proibida a realizaç;o de eventos 

desse genero, com a uiilizaçao de aparelhagem de som, em a 

rea, que integre um raio de 200 (duzentos) metros em 	torno 

de hospitais, clínicas e casas de satSde. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - A proibiçSo de que trata este 

artigo se estende sescolas durante o horário de aulas. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua. publicaçao. 

ARTIGO 42  - Revogam-se as disposiçoes em 	con 

trario. 

SALA DAS SESSÕES, 08 de agosto de I 989. 

OSMAR SAMPAIO A SI A 

nlf 	Vereador Autor 



   

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 N°. 43/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRUI no uso de 

suas atribuições legais 

continuaçao... 

JUSTIF ICATI VA 

A inexistencia de uma legislaçao adequada tem tor 

nado a utilizaçao de ruas e praças publicas, com festas e ou 

tros eventos, de forma indisciplinada, um verdadeiro atentado 

a ordem e ao sossego publico. 

É indispensável, pois, a sua regulamentaçao. 

Nossa proposta tem por objetivo dar ordem a utili 

zaçao de logradouros publicos para a realizaçao de eventos do 

genero, preservando, inclusive, a tranquilidade tao necessa 

ria a hospitais, cl
f
inicas, casas de saúde e as escolas. 

SALA DAS SESSÕES, .08 de agosto de 1 989. 

OSMAPA119 	LV);" 

Vereador - AUtor 
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